
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.251, DE 1º DE JULHODE 2021
Autógrafo nº 147/2021- Projeto de Lei nº 163/2021

* Altera Lei nº 8.968, de 11 de maio de 2017,

transferindo a titularidade do Fundo
Municipal de DesenvolvimentoAmbiental à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Sustentabilidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município

“de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 29

“ de junho de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei nº 8.968, de 11 de maio de 2017, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental
(FDA), com o objetivo de vincular receitas a serem aplicadas em ações que
visem o desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente no

âmbitodo Município.
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c) um membro do DepartamentoAutônomo de Água e Esgotos de Araraquara
(DAAE);
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8 2º Os recursos do FDA, adminis
pelo Conselho Municipal do Melo Ambiente, deverão ser depositados em 
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